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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR N* 014, DE 24 DE AGOSTO DE 1.993. 

Autoriza o Poder Executivo outorgar 
à Companhia de Saneamento Bàsico do 
Estado de São Paulo - SABESP,conces 
são para a execução e exploração 
dos serviços de abastecimento de à 
gua e de coleta e destino final de 
esgotos sanitàrios no Municipio e 
dà outras providências. 

DR. SERGIO VILELA PINTO, Prefeito 
Municipal de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ELE sanc1ona e promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1* Fica o Poder 
Executivo autorizado outorgar à Companhia de Saneamento 
Bàsico do Estado de São Paulo - SABESP, mediante contrato 
de concessão, o direito de implantar, ampliar, administrar 
e explorar, com exclusividade, os serviços de abastecimento 
de àgua e coleta e destino final de esgotos sanitàrios do 
Municipio. 

ARTIGO 2* - O prazo de vigência 
da concessão serà de até 15 anos, contado da data da 
assunção dos serviços, fixada no contrato de concessão. 

PARAGRAFO crNICO A concessão 
estarà automaticamente renovada por igual periodo, se 
qualquer das partes não se manifestar em contràrio, até 6 
meses antes de findar o prazo de vigência. 

ARTIGO 3* Os serv1ços 
concedidos obedecerão o PROGRAMA ESTADUAL DE AGUAS E 
ESGOTOS, cujas cond1ções de realização estão estabelecidas 
nos convênios celebrados entre o GOVERNO DO ESTADO DE SAO 
PAULO, O ENTAO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP. 

ARTIGO 4* Nos serviços 
concedidos, deverão ser adotadas as tarifas praticadas pela 
SABESP, resultantes dos seus estudos de viabilidade 
econôm1co-financeira, bem como de sua politica tarifària. 

PARAGRAFO ~NICO As tarifas, 
estabelecidas segundo o disposto neste artigo, deverão ser 
reajustadas periodicamente, de modo a serem mantidos seus ~~ 
valores reais e cobertos os investimentos, custo~ , ~, ...... \ 
operacionais, manutenção e expansão dos serviços ~~ . ~ . '"' .. S 
assegurado o equilibrio econômico fina · CF~ ~ à-éf.:'' , 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ARTIGO 5* Fica o Poder 
Executivo autorizado a participar do capital social da 
CONCESSIONÁRIA mediante a conferência de bens móveis e ou 
imóveis e dire1tos vinculados aos serviços de àgua e 
esgotos do Municipio, os quais serão incorporados ao 
patrimônio daquela, na forma prescrita na Lei n* 6.404, de 
15 de dezembro de 1.976, sendo que os valores não poderão 

/ser inferiores aos registrados na contabilidade Municipal. 

Municipio as 
referentes a 
prestados. 

ARTIGO 6* - Serão creditadas ao 
parcelas que lhe couberem nos faturamentos 
periodos em que os serviços foram por ele 

PARÁGRAFO ~NICO - Das parcelas 
referidas neste artigo, serão deduzidas as importâncias 
nelas previstas para o pagamento das prestações de 
amortização, JUros e demais encargos de quaisquer 
empréstimos contraidos com o SISTEMA FINANCEIRO DE 
SANEAMENTO, a CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO ou 
outra instituição financeira cuja obrigação pelo pagamento 
tenha sido transferida à CONCESSIONÁRIA. 

ARTIGO 7* Fica o Poder 
Executivo autorizado a transferir à CONCESSIONÁRIA, 
independentemente de quaisquer ônus, a partir da data em 
que esta assumir a operação, manutenção e conservação dos 
sistemas, o uso dos bens e o exercicio dos direitos 
vinculados aos serviços de àgua e esgotos do Municipio. 

PARAGRAFO ONICO - A partir da 
transferência do uso dos bens e do exercicio dos direitos 
referidos neste artigo, a CONCESSIONÁRIA poderà executar 
obras necessàrias ao aprimoramento dos serv1ços, 
contabilizando seu custo em conta espec1al. 

ARTIGO 8* Fica o Poder 
Executivo autorizado a ceder em comodato bens vinculados 
aos serviços de àgua e esgotos que não foram incorporados 
ao capital da CONCESSIONÁRIA na forma do disposto no artigo 
5* desta Lei. 

ARTIGO 9* Os recursos 
financeiros ou bens que quaisquer entidades publicas ou 
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
destinarem aos serviços de àgua ou esgotos do Municipio, 
serão aplicados por intermédio da CONCESSIONÁRIA. 

ARTIGO 10 - Durante a vigência da 
concessão a CONCESSIONARIA naG gozarà de isenção dos 
tributos municipais. 

disposto 
novembro 

no 
de 

Decreto 
1.969, 

ARTIGO 11 Em 
Lei Complementar 

a CONCESSIONÁRIA 
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manterà qualquer gratuid a de que implique na redução de sua 
receita . 

ARTIGO 12 No exercicio da 
concessão outorgada, a CONCESSIONÁRIA poderà: 

I - utilizar-se sem ônus, de vias 
publicas , estradas, c a minhos e terrenos do dominio 
municipa l, reparando os danos que ocasionar e ou der 
causa, ficando o Poder executivo autorizado a instituir em 
favor da CONCESSIONARIA, servidões administrativas onerando 
bens publicas municipais; 

II 
hidràul i co-sanitàrias prediais; 

exam1nar instalações 

àgua aos usuàrios 
vigente; 

III - suspender o fornecimento de 
em débito, nos termos da legislação 

IV - promover desapropriações e 
estabelecer servidões para a execução e exploração dos 
serviços concedidos, ficando a seu cargo a liquidação e o 
pagamento das indenizações; 

instalações prediais 
sistema tarifàrio; 

V expedir 
de àgua e esgoto 

regulamentos de 
e do respectivo 

VI - a seu critério, proceder à 
regularização dos bens que a ela devam ser transferidos, 
devendo, o montante dispendido, ser deduzido da 
participação acionAria da PREFEITURA, quando da homologação 
do laudo de avaliação inicial e ou complementar; 

ARTIGO 13 Do contrato de 
cncessão constarão clausulas dispondo no sentido de que a 
CONCESSIONARIA deverà: 

I responsabilizar-se pela 
execução direta ou indireta de estudos, projetos e obras, 
objetivando equacionar e solucionar de forma satisfatória e 
no menor prazo possivel, os problemas de saneamento bàsico 
no Municipio, obedecendo as prioridades, objetivos e normas 
do PLANASA, fixadas para os nucleos urbanos; 

II garantir o funcionamento 
adequado, a continuidade dos serviços e atender ao 
crescimento vegetativo dos sitemas, promovendo · as 
ampliações necessárias de acordo com os objetivos e normas 
gerais do PLANASA, respeitada a viabilidade econômica dos 
investimentos; 

III dar ciência 
Prefeitura Municipal das obras que pretenda 

--\' ; 
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vias e l og r d ouro s publicos d o Municipio, ressalvados os 
casos de emer gê nc i a, f i cando s ujeita à reparação de 
eventuais d a nos, bem como de indenização justa, se for o 
c a so . 

IV - exe cutar, por sua conta, os 
proj e tos e a s obras das r edes e instalações de água e 
esgot os segundo seus programas e cronogramas d e expansão, 
e stabelecidos nos termos dos incisos I e II deste artigo. 

Parágrafo 1* - As despesas com as 
obras d e extensão e ou ampl iação das r edes e instalações 
ef e t u adas antecipadamente aos cronogramas referidos neste 
a r t igo correrão por conta dos usuários ou proprietários 
i nte r essados . 

Parágrafo 2* - Nos loteamentos 
particulares, a execução dos projetos e obra das redes e 
ins talações de água e esgotos caberá aos propr1etàrios ou 
incorporadores dos loteamentos, ficando a CONCESSIONARIA 
autorizada a condicionar a ligação das redes e instalações 
aos seus Sistemas, à sua prévia doação à SABESP. 

Parágrafo 3* - Os projetos das 
redes e instalações referidas no paràg. 2* deste artigo 
deverão ser submetidos à aprovação da CONCESSIONARIA, 
sendo-lhe facultado ainda fiscalizar a execução das obras. 

14 Do 
concessão constarão 
Municipal a 

Artigo 
clausulas obrigando 

contrato de 
a Prefeitura 

I - assumir a responsabilidade 
pela solução amigàvel ou judicial das questões que surg1rem 
após a data em que a CONCESSIONARIA assumir a operação, 
manutenção e conservação do sistema de àgua e esgotos mas 
relacionadas com atos ou fatos ocorridos em data anterior 
arcando com os ônus e responsabilidades deles consequentes; 

II responsabilizar-se por 
débitos de quaisquer natureza assumidos, anteriormente à 
data em que a SABESP assumir a operação , manutenção e 
conservação do sistema de água e esgotos; 

as servidões 
vinculadas ao 
retornarão ao 

III - transferir à CONCESSIONARIA 
de passagem já regularizadas em seu nome, 

serviço municipal de água e esgotos, as qua1s 
CONCEDENTE, finda a concessão. 

IV fornecer os recursos 
necessários para alterações ou remanejamentos das 
instalações de àgua e esgotos, sempre que forem execut a da s 
por sua solicitação e não estiverem previstos programas 
e cronogramas de obras da CONCESSIONARIA. 
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V - consultar a CONCESSIONÁRIA 
sobre a disponibilidade de àgua e possibilidade de 
escoame nto de esgotos, antes de aprovar novos loteamentos, 
conjuntos haPitacionais e a instalação de novas industrias; 

VI - condicionar a aprovação de 
novos loteamentos ao cumprimento, por parte do loteador, 
entre outras obrigações, das contidas na Lei Federal n* 
6.766/79, sob pena de não ter o seu loteamento beneficiado 
pelo abastecimento de àgua e coleta de esgotos, pela 
CONCESSIONARIA. 

Artigo 15 - Fica a Prefeitura 
Municipal autorizada a colocar à disposição da 
CONCESSIONÁRIA, com prejuizo dos vencimentos mas sem 
prejuizo das demais vantagens inerentes a seus cargos, 
funcionàrios vinculados aos serviços de àgua e esgotos do 
Municipio, se o regime juridico for estatutàrio. 

Artigo 16 - Configurada situação 
de excepcionalidade, fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a participar, em regime de mutirão, em conjunto com a 
SABESP, das obras de assentamento de redes de àgua e ou 
esgotos, ficando, referidas obras, incorporadas ao 
patrimônio da SABESP. 

Artigo 17 - Finda a concessão por 
qualquer causa, serão transferidos à Prefeitura Municipal , 
mediante indenização em dinheiro, à CONCESSIONARIA, todos 
os bens e direitos vinculados aos serv1ços de àgua e 
esgotos do municipio, destinados ao exclusivo atend1ment o 
deste. 

Paràgrafo 1* - Os bens e direitos 
serão avaliados por peritos de reconhecida idoneidade e 
independência, escolhidos de mutuo acordo, ficando o valor 
da avaliação sujeito a correção monetària ate a data do 
efetivo pagamento da indenização. 

ParAgrafo 2* Do valor da 
indenização a que se refere esta clAusula serão deduzidos 
os saldos devedores dos compromissos financeiros da 
CONCESSIONARIA em que a Prefeitura Municipal se subrogar na 
forma do artigo 19 desta Lei. 

Paràgrafo 3* - A CONCESSIONÁRIA 
continuarA no efetivo exercicio da concessão ate que seja 
efetuado, por parte da Prefeitura Municipal, o pagamento da 
indenização referida neste artigo, assim como de eventuais 
prejuizos decorrentes da retomada dos serviços antes do 
prazo estabelecido no artigo 2* desta Lei. 

Artigo 18 - Finda 
por qualquer causa, a Prefeitura Municipal 
perante a SABESP ao que desde Jà fica a 

a concessão, 
subrogarà 

o·izada, 
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direitos e obrigações de quaisquer natureza, assumidos pela 
CONCESSIONARIA, bem como nos compromissos financeiros, 
assumidos perante as 1nstituições de crédito, referentes 
aos serviços concedidos. 

Artigo 19 - Ficam, por esta Lei, 
revogadas todas e quaisquer isenções concedidas pelo 
CONCEDENTE, relativamente às taxas de âgua e ou esgotos. 

Artigo 
obrigado a adotar medidas de 
cursos e reservatórios de 
CONCESSIONARIA. 

20 - Fica o Poder Executivo 
proteção aos mananciais, 

âgua utilizados pela 

Artigo 21 
Executivo Mun~c~pal autorizado a firmar 
concessão com a SABESP, nos termos da 
independentemente de processo licitat6rio. 

F1ca o Poder 
o contrato de 
presente lei, 

Artigo 22 As despesas 
decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente e das 
consignadas nos seguintes, suplementadas se necessario. 

entrara em vigor na data 
disposições em contrario. 

P.M. de 

Artigo 23 A presente Lei 
de sua publicação, revogadas as 

Regis r e-se e Publique-se. 
, 

ESTu o, 1.993 . 

DR. S 

PR FEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA ~liUNICIPAL 
ESPÍRITO SANTO DO TUiV/0 - S. P. 

Regitado r.o>l'l c ·o'•r ia sob n!l 

__ Q.l._ .... , fis .Q .. -·--·. 1 : • • ~ r8 .... ~ ~ -·· 
Publicado no Jo n&l "DEBATE" 

dia ....... / ..... -.. / ........ -

-~~~---····· · · -···· · · · .. ·- -·· 
CARVALHO 

Sec rtr. ~\uoldpll de 

AdmJ.nUU•Ç'!) e Ptoan.,;u 
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